
Contrato nO 324/15 
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ES T ADO DE S Ã.O PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato n° 489/11 

Processo Adm ini strativo nO 19.60 I / 15 - Anexado ao de nO 12.925/11 - Tomada de Preços nO 007/1 1 
Contratante : MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE GALERIA DE ÁGUAS 
PLUVIA IS, NOS BAIRROS VILA NOGUEIRA E V ILA SANTA LUZ IA NO MUN iCíPI O DE 
BOTUCATU . 
Aditamento : Prorroga o prazo inic ia lmente contratado. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratua l devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO 
DE BOTUCATU, pessoa juríd ica de dire ito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, devidamente inscr ita no CN PJ/MF sob nO. 46.634. 10 1/0001-15 , neste ato em competência de legada 
através do Decreto nO 10.01 1 de 16 de setem bro de 201 4, representado pe lo Secretário Mun ic ipa l de 
Obras, ANDRÉ LUIZ PERES, brasi leiro, res idente e domiciliado nesta cidade, portador da cédu la de 
ident idade RG nO. 22.459.1 81-2 e inscrito no C PF sob nO. 128.655 .708-94, doravante s implesmente 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA, dev idamente in scrita no CN PJ/MF sob o nO 00.637 .923/0001-59, sediada na Avenida 
Virgílio Franceschini , L - 800, Distrito Industrial - Zona Leste, Pederneiras/SP, neste ato por seu 
representante legal abaixo ass inado, doravante denomi nada simplesmente CONTRATADA, com base no 
Processo Adm in istrat ivo aci ma descrito, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a 
rege r-se pelas c láus ul as e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente 
aceitam e reci procamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o adi tamento do 
instrumento contratual entre ambas celebrado em 15 de setembro de 2.011, nos autos do processo 
administrativo e tomada de preços aci ma menc ionada, pelos motivos devidamente j ustificados e 
autorizados, prorrogando o prazo in icia lmente contratado até dia 31 /03/20 16. A contratada deverá 
prorrogar a garantia contratual prestada. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento princ ipal , ora aditado. 

E, por estarem ass im, j ustos e contratados, assi nam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de 
igua l teor e fo rma, que va i ass inado por duas testemun has, para os devidos efei tos legais. 
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